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O presente artigo busca analisar a Lei Geral da 

Proteção de Dados. Bem como a maneira que 

fora estruturada e as razões para a mesma. Por 

fim será demonstrado a importância da lei para 

todos os indivíduos da sociedade digital, bem 

como para todo o sistema capitalista.  

Objetivo 

Demonstrar como a Lei Geral da Proteção de Dados 

(LGPD) encontra-se em toda a lógica capitalista. De 

maneira que analisar-se-á as motivações da lei, sua 

produção e consequências nos âmbitos legais, 

sociais, econômicos e políticos. Desta maneira, 

pretende-se concluir como a LGPD esta organizada 

para proteger tanto o cidadão na era digital, bem 

como também busca defender o sistema econômico-

político vigente no país.  

Material e Métodos 

Adotou-se metodologia dedutivo e de pesquisa bibli-
ográfica nos moldes do  Direito Digital da Sociologia 
Digital, Direito Internacional, Direito Comparado.  

Resultados e Discussão 

Pode-se identificar inúmeras características ligadas 

à LGPD desde sua criação até sua vactio legis e o 

que se espera após entrar em vigor. De modo que 

foram criados alguns questionamentos. 

Primeiramente, em relação a real  necessidade da 

sua criação e de sua aplicação. Em seguida já em 

relação à sua entrada em vigor, como ela será feita, 

ainda como estará estruturada a sua fiscalização e 

quem será atingido pela mesma. Ainda surge a 

dúvida de como ela estará, na prática, auxiliando os 

indivíduos da sociedade digital e se de alguma forma 

ela poderá trazer alguns empecilhos nas vidas dos 

mesmos.  

Conclusões 

Após análises legais, sociais, econômicas e políticas 

pode-se alcançar algumas conclusões. Dentre elas, 

destaca-se, primeiramente, a criação da LGPD que 

fora motivada pela necessidade, mas também por 

pressões políticas externas. Além disso, é 

demonstrado como a Lei Geral de Proteção de 

Dados, até por ser um ramo do direito digital, tem 

grande importância para toda a lógica capitalista. De 

maneira que a supramencionada Lei detêm enorme 

relevância para a proteção dos direitos fundamentais 

do indivíduo, mas também não é perfeita e causa 

alguns malefícios para algumas classes de cidadão 

específicas.  
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